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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo TST nº 502.506/2015-3. CONTRATANTE: Tribunal Su-
perior do Trabalho. CONTRATADA: Florart Paisagismo Ltda. - EPP.
CNPJ: 36.831.212/0001-68. CONTRATO: PE-059/2014. OBJETO:
prestação de serviços de manutenção e conservação de jardins. ES-
PÉCIE: termo de rescisão amigável nº 005/2015. FUNDAMENTO:
inc. II do art. 79 da Lei nº 8.666/1993. ASSINATURA: 28/7/2015.
EFEITOS: a partir de 13/8/2015 Pelo Contratante: Gustavo Caribé de
Carvalho, Diretor-Geral da Secretaria. Pela Contratada: Marcelo Bue-
no Fernandes, Sócio-Proprietário.




